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ESTADO DE AIÁGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE DETMIRO GOUVEIA

DECRE]D N9 125

O(A) Prefeito(a) Municipal de DELMIRO GOUVEIA, no uso de suas ãtribuiçoes legâis, autorizado pela Lei Ne 1381,

DECRETA:

Art.1e - Fica aberto CRÉDITO SUPTEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotaçôes;

PÂGINA: 1 DE 1.

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIA5.

DA DESPESA POR ELEMENTO E VALOR EM ( R5 )

66,00

66,00

66,00

66,m

O7 - SECNEÍARIAMUNICIPALDEECOTTOM|AEFINAIIIçAS

0770 - SECRETAR|AMUNTOPALDEECOI{OMIAtFINANçAS

o7.o7fi.o4.123rxto!.2009 - MAN|'ÍEi{çÂODASECiETARiÀDEECOI{OirtAEFtÍ{Ar{çÁS

@ 339o.39.oo.oo.oo.o0oo - 271o.oo.0oo - ouÍRossERvtçosDETERcEtRos-pEssoAJUR[DtcA

TOTAI DA ESTRUTURA: 07.07r&a!4.18.ryI1.2q)8

ÍoÍar DA uÍ\,loAo€ oRçAMErrÁntÀ orro

IDTAL Do óRGÂo: 07

ÍoraL Dos cRÉD[os: 66,00

Art.2e - Dar-se-á como cobertura do presente Decreto o(s) Recurso(s) abaixo especificado(s):

PoR ANULAçÃo DE ooÍAçÁo

PoR sUPERÁvrÍ FTNANCETRo

PoR ExcEsso DE ARRECÁDAçÃo

PoR oPERAçÃo DE cRÉDrÍo

0,00

66,@

0,00

0,00

TOTAL DOs RECURSOS 66,00

Art,3s - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as diposições em contrário.

DETMIRO de agosto de 2023.

s.t.F.o.M -9ftMA DE TNFoRMAçõ6 FINÂNcEtRs E oRçaMENTÁitaMUNtqpAL/ MF6yffiM§6,HffiÂtLcN


